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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.903, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE ESTRADA RURAL, QUE 
ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Estrada Rural “ODETE DE 
OLIVEIRA ZANETTI”, a área rural localizada a 294 metros 
do Córrego Frutal, com encontro na Estrada Municipal 
Fernando Martinez GR-010 à direita, sentido Guararapes 
– Araçatuba.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Guararapes, 12 de novembro de 2021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Marcelo Henrique Leal

Diretor do Departamento Administrativo Substituto

Decretos

DECRETO Nº 4.006, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021
ESTABELECE NORMAS 
RELATIVAS AO ENCERRAMENTO 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARARAPES 
PARA O LEVANTAMENTO DO 
BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que o encerramento do exercício 
financeiro e o consequente levantamento do Balanço Geral 
do Município constituem providências cujas formalizações 
devem ser prévia e adequadamente ordenadas;

CONSIDERANDO que os procedimentos pertinentes 
a tais providências devem ser cumpridos de maneira 
uniforme e rigorosamente de acordo com os prazos 
fixados nos dispostos dos artigos 34 a 39 da Lei nº 
4.320/1964, da Lei de Responsabilidade Fiscal e das 
normas da Secretaria do Tesouro Nacional;

DECRETA:

Art. 1º As requisições de compras de bens e serviços 
somente poderão ser efetuadas até o dia 22 de novembro 
do corrente exercício e a partir desta data não se 
procederão mais empenhos, salvo em casos especiais, 
autorizados pelo Senhor Prefeito Municipal.

Parágrafo Único. Excluem-se do disposto no “caput” 
deste artigo os dispêndios referentes a despesas 
constitucionais e legais contraídas pelo município.

Art. 2° Somente serão inscritos em restos a pagar 
do exercício de 2021 as despesas empenhadas, mas 
não pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as 
processadas das não processadas.

§ lº Os empenhos que correm a conta de créditos 
com vigência plurianual, que não tenham sido liquidados 
até 31/12/2021 deverão ser anulados e reempenhados 
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a conta de dotação orçamentária do exercício seguinte, 
exceto se decorrente de recursos vinculados cuja receita 
orçamentária já tenha sido realizada no exercício corrente.

§ 2° Os empenhos de despesas oriundos de processos 
licitatórios cuja realização estiver em andamento para 
atender o próximo exercício serão contabilizados por 
conta de dotação do orçamento de 2022 em rubrica 
similar ao previsto no edital de licitação, devendo a 
unidade responsável emitir autorização de empenho do 
saldo remanescente do contrato no primeiro dia útil de 
2022.

Art. 3º As despesas inscritas em contas de Restos a 
Pagar poderão ser pagas a partir do primeiro dia útil do 
exercício de 2022, conforme programação financeira e 
cronograma de desembolso.

Art. 4º Os créditos da fazenda municipal, de natureza 
tributária ou não tributária, se não cobrados até o 
encerramento do exercício, serão inscritos, na forma da 
legislação própria, em dívida ativa, em registro próprio, 
depois de apurada a sua liquidez.

Parágrafo Único. O responsável pela Seção de 
Tributação deverá informar até o dia 15 de janeiro de 2022, 
através de oficio à Seção de Contabilidade e Orçamento, 
os valores que deverão ser inscritos a título de Dívida 
Ativa de 2021, bem como os saldos remanescentes de 
Dívida Ativa dos exercícios anteriores.

Art. 5º Os restos a pagar prescritos nos termos do 
inciso I do § 5º do art. 206 do Código Civil deverão ser 
cancelados.

Art. 6º Os saldos dos restos a pagar não processados, 
inscritos no balanço do exercício de 2020, cujos contratos 
já se encontram extintos ou cujas aquisições não 
ocorreram no presente exercício, deverão ser cancelados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 10 de novembro de 2021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 

através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Marcelo Henrique Leal

Diretor do Departamento Administrativo Substituto

Portarias

PORTARIA Nº 8.475, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021
DESIGNA AGENTES PÚBLICOS 
PARA A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 77, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Guararapes;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Luzia Domingues 
Galvão, lotada no cargo de Diretora do Departamento 
de Assistência Social, para atuar como GESTORA e o 
empregado público Ricardo de Oliveira Mariano, lotado 
no cargo de Técnico Agrícola, para atuar como FISCAL 
nos contratos constantes no Processo de Licitação nº 
211/2021, Dispensa nº 099/2021, nos termos da Portaria 
nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Marcelo Henrique Leal

Diretor do Departamento Administrativo Substituto
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Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 211/2021 - Dispensa nº 099/2021

Contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES

Objeto - Contrato para aquisição de materiais e 
enfeites natalinos para serem utilizados na ornamentação 
de Natal/2021.

Assinatura - 11 de novembro de 2021

Vigência – 11 de novembro de 2021 a 10 de dezembro 
de 2021

Contratado - Regina Célia Rissi Fernandes ME

Nº - 198/2021

Valor – R$ 7.560,00/Total

Contratado - YIFENG WU 24009872896

Nº - 199/2021

Valor – R$ 9.530,00/Total

Despacho de Julgamento

RESULTADO DE JULGAMENTO
Processo de Licitação nº 154/2021
Concorrência Pública nº 002/2021

OBJETO: DOAÇÃO DE ÁREAS DE TERRAS ÀS 
EMPRESAS INTERESSADAS EM EXPLORAÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

A Prefeitura Municipal de Guararapes torna público, 
para conhecimento dos licitantes e de quem mais possa 
interessar que, relativamente ao recurso interposto pelas 
empresas CARLOS CLEMENTE DA SILVA ARTEFATOS 
DE CIMENTO – ME e UNIÃO ALUGUÉIS DE MÁQUINAS 
E SERVIÇOS AGRÍCULOS LTDA – ME, contra decisões 
da Comissão Permanente de Licitações na concorrência 
pública supramencionada, foi proferida decisão pelo 
INDEFERIMENTO DOS RECURSOS.

Fica marcada para o dia 19/11/2021, às 14 horas, a 
reunião para abertura dos envelopes nº 02, contendo as 
Propostas das empresas habilitadas.

Guararapes, 12 de novembro de 2021

Eduardo de Souza Quintana

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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Atos Administrativos Licenciamentos

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-960-000128-1-5 DATA DE VALIDADE: 12/11/2022

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 023/2021-VISAM DATA DO PROTOCOLO: 12/11/2021
SUBGRUPO: ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
AGRUPAMENTO: OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 9602-5/01 CABELEIREIROS, MANICURE, PEDICURE E BARBEARIA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: SAMIRA DA SILVA BRITES CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: SAMIRA CABELEIREIRA
CNPJ / CPF: 27.228.932/0001-42
LOGRADOURO: Avenida EURIDES AMARAL MARQUES DE OLIVEIRA, NÚMERO: 828
COMPLEMENTO:
BAIRRO: COPACABANA
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: SAMIRA DA SILVA BRITES
CPF: 42005439827 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 12/11/2021

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-864-000009-1-4 DATA DE VALIDADE: 12/11/2022

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 01002/2021 DATA DO PROTOCOLO: 12/11/2021
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8640-2/05 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE -
EXCETO TOMOGRAFIA

OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X MÉDICO ATÉ 100 MA, 2011409, PHILLIPS- MOBILIARY -100MA, 90KVA

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARARAPES CNPJ ALBERGANTE: 48.467.054/0001-98

NOME FANTASIA: RAIO X SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
GUARARAPES

CNPJ / CPF: 48.467.054/0001-98
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL FLORIANO NÚMERO: 1602
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: ADRIANO VEANHOLI
CPF: 36577404810 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSÁVEL TÉCNICO PRINCIPAL - EQUIPAMENTO: MARSON CAMACHO DOMINGUES
CPF: 13345748800 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 88.688 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 12/11/2021

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-864-000008-1-7 DATA DE VALIDADE: 12/11/2022

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 01002/2021 DATA DO PROTOCOLO: 12/11/2021
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8640-2/05 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE -
EXCETO TOMOGRAFIA

OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X  MÉDICO DE 100 MA A 500 MA, 04070-S068, SIEMENS -HELIOPHOS -500 MA, 125 KVA

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARARAPES CNPJ ALBERGANTE: 48.467.054/0001-98

NOME FANTASIA: RAIO X SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
GUARARAPES

CNPJ / CPF: 48.467.054/0001-98
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL FLORIANO NÚMERO: 1602
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: ADRIANO VEANHOLI
CPF: 36577404810 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSÁVEL TÉCNICO PRINCIPAL - EQUIPAMENTO: MARSON CAMACHO DOMINGUES
CPF: 13345748800 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 88.688 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 12/11/2021

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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